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DECISÃO Nº 13/2024 

 
 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, NA 
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA DEZESSEIS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO, 
DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ALTERAR A DECISÃO Nº 40, DE 30 DE NOVEMBRO DE 
2023, DESTE CONSELHO, DE MODO A SUBSTITUIR: I) OS CONSELHEIROS TITULARES 
ANDRE LUIS CARVALHO NOGUEIRA, JÚLIA OLIVEIRA ALVES E MATHEUS DE PAULA 
BRUNETTI PELOS CONSELHEIROS WALLACE SILVA VARGAS, JOÃO ANTONIO DE 
MORAES NETO E ALESSANDRA CRISTINA SANTOS FERREIRA, RESPECTIVAMENTE; E II) A 
CONSELHEIRA SUPLENTE ISABELA XAVIER MARQUES PELA CONSELHEIRA RYANNE 
VANESSA SIQUEIRA DE SOUSA PARA SUPLÊNCIA DO CONSELHEIRO JOÃO ANTONIO DE 
MORAES NETO; E A CONSELHEIRA SUPLENTE ANA EVA SANTOS GONÇALVES PELO 
CONSELHEIRO ARTHUR RIBEIRO BRAUN PARA SUPLÊNCIA DA CONSELHEIRA 
ALESSANDRA CRISTINA SANTOS FERREIRA, TUDO CONFORME CONSTA DO DOCUMENTO 
AVULSO Nº 23068.061364/2023-81. 

 
 

SALA DAS SESSÕES, 16 DE MAIO DE 2024. 
 

 
 

EUSTÁQUIO VINICIUS RIBEIRO DE CASTRO 
PRESIDENTE 

 
 
 


		2024-05-21T16:22:40-0300
	EUSTAQUIO VINICIUS RIBEIRO DE CASTRO




